
3  DE OUTUBRO DE 2009  IMPRENSA OFICIAL PÁGINA 1

3 DE OUTUBRO DE 2009 EDIÇÃO Nº 3345

Rosangela Marques Rivelli
MTB    24.841

PORTARIA Nº 208, DE 02 DE OUTUBRO  DE 2009

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 23.660-3/09,—————
———

CONSIDERANDO o que determina o artigo 33 do Regimento
Interno da II Conferência Nacional de Cultura;———————
—————

D E S I G N A  PENHA MARIA CAMUNHAS MARTINS, VASTI
ATIQUE FERRAZ DE TOLEDO, WAGNER NACARATO, HENRIQUE
JAHNEL CRISPIM, ALEXANDRE RICARDO TOSETTO ROSSI,
DENISE PINTO DE OLIVEIRA, FABIANE IBAÑEZ, EDUARDO
CARLOS PEREIRA, MARCELO PERONI, ANNA LUIZA
FAGUNDES, ANTONIO FERNANDO NICIOLI, HELOÍSA
SANDOVAL GREGORI, SANDRA NOEMI BASILIO DONOLA
SARTORI e MAURÍLIO DE CAYRES, para integrarem a
COMISSÃO ORGANIZADORA DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE
CULTURA.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos dois dias do mês de outubro de dois
mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

LEI N.º 7.342,  DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Exige, nos cardápios dos estabelecimentos que especifica,
constar o número telefônico do órgão municipal de defesa do
consumidor.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo,
de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão
Ordinária realizada no dia 08 de setembro de 2009, PROMULGA
a seguinte Lei:
Art. 1º - Nos cardápios de bares, restaurantes, choperias,
hotéis, casas noturnas e estabelecimentos congêneres
constará, de modo legível, o número do telefone do órgão
municipal de defesa do consumidor.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos vinte e oito
dias do mês de setembro de dois mil e nove.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE,
ESTÃO NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA
ABERTA” (NO CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL Nº 032, de 02 de outubro de 2009 CONCORRÊNCIA Nº
013/09 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí OBJETO:
Execução de obra de reforma da Praça de Esportes localizada
no Ginásio de Esportes Dr. Nicolino de Lucca – Bairro do
Anhangabaú DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: o edital
na íntegra, com todos os seus anexos, encontra-se disponível
no “site” www.jundiai.sp.gov.br - entrar no link “Compra Aberta”
acessar Editais (grátis) ou poderá ser obtido no Paço Municipal
“Nova Jundiaí”, Departamento de Logística – 4º andar – Ala
Norte, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:30
horas, até o dia 05 de novembro de 2009, mediante o pagamento
de R$ 30,00 (trinta reais) VISITA TÉCNICA: mediante
agendamento prévio, no horário das 09:00 às 17:00 horas,
pelo telefone (11) 4589-8471, sendo requerida e realizada
somente até o 3º (terceiro) dia útil antecedente a apresentação

das propostas CAUÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO: até o dia 10 de
novembro de 2009, às 16:00 horas ENCERRAMENTO: 11 de
novembro de 2009, às 09:30 horas. ABERTURA: 10:00 horas
do mesmo dia.

(ALEXANDRE CASTRO NUNES)
Presidente da CMHJL

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Processo nº 20.552-5/09.

Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO o Convite-Obras

nº 033/09, para execução de auteamento de muros divisórios
e plantio de grama na EMEB Reynaldo de M. Basile, a favor da
seguinte empresa:

Empresa
CONSTRUTORA GARCIA E SALTORI GATE LTDA
valor R$__________________________33.760,90

(CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
Secretario Municipal de Administração
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO  SUPERINTENDENTE  DA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

Processo N° 01.159-2/09 – Aquisição e Instalação de Painéis
Eletrônicos  para o Serviço Funerário Municipal.

Face ao que consta dos autos, homologo o objeto do Convite
N.º 24/09,  à empresa:

- SIMON PAINÉIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA -  R$ 19.750,00.

 EDUARDO SANTOS PALHARES
Superintendente

EXTRAVIO
Comércio De Água Mineral Nogueira Ltda. - Me., estabelecida á
Rua Brasil, 830, Vila Arens, Jundiaí/SP, CEP: 13.202-284, inscrita
no CNPJ sob. o nº. 06.167.776/0001-87 e I. E. 407.401.139.110,
torna público que os documentos a seguir encontram-se em
local incerto e não sabido:
02 Talões de Notas Fiscais, de venda ao consumidor, Modelo
02, Série D 1, de numeração de 000.201 á 000.280 utilizadas e
de 000.281 á 000.300, em branco, sem utilização.
1 Talão de Notas Fiscais, de venda ao consumidor, Modelo 02,
Série D 1, de numeração de 000.351 á 000.400, em branco,
sem utilização.
8 Talões de Notas Fiscais, Modelo 01, de numeração de 000.450
á 000.472 utilizadas e de 000.473 á 000.850, em branco, sem
utilização.

EXTRAVIO
A empresa Buono Doceria E Café Ltda-Me, estabelecida a Av.
Nove de Julho, n.º 1155 – Loja 203 – Centro – Jundiaí-SP, inscrita
no CNPJ: 07.445.377/0001-01, e no Estado n.º 407.428.551.111,
vem através desta comunicar o extravio em lugar incerto e
ignorado do seguinte Talão de Notas Fiscais.
- Talão de Notas Fiscais Utilizadas e em Branco série Modelo 1
de           n.º 000001 á 000050.

EXTRAVIO
 Joana Darque Dos Santos Prestes - Me, CNPJ 06.110.189/
0001-51 , IE 407.415.947.114 , Rua Diogo Álvares Correia, 14 ,
Vila Mafalda , Jundiaí - SP,  torna público o extravio dos talões
de NF modelo 2 – série D-1 em branco , numeração 00001 à
00750 , do talão modelo 1 numeração 0001 à 0050 e das AIDF´S.
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